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PRESIDENTE PRUDENTE 

LEI N2 617 = 

DISP9NDO SURE: a elevação das taxas ,d:  
matricula e mensalidade do Conservatg- 

rio Municipal.

DR.LUIZ FERRAZ DE SAMPAIO, Prefeito Municipal de President 
,Prudente, Estado de São Paulo, usando das atribuiçges que lhe são con 
feridas por lei, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Prudente, 
decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 

ARTIGO 12 - As taxas de matricula e mensalidades do ConservatOrio Mu-

nicipal Dramático e Musical, instituidas no artigo 42, le 

tras "a" e "b" da Lei Municipal ne 169, de 15 de março de 
1952 e modificadas pela Lei Municipal n2 412, de 16 de de, 

zembro de 1956, Capitulo XVI - artigo 2032 - Tabela 17, f' 
cam elevadas para o seguinte: 

a) Matricula em curso 	  Cr.$300,00 
b) MatrIcula em mais de um curso 	 Cr.$400,00 
c) Mensalidades 	  Cr.$300,00 

iRTIGO 22 - Esta lei entrará em vigOr na data de sua publicação, re-

vogadas as disposiçoes em contig.rio. 

Registrada e publicada na S cret ia da Pr eitura Munici-n 
aos 24 (vinte e quatro) dias do is de evereir de 1961. 

Luiz Na 	ndov 

Direta a ecretaria 

a/l/c. 
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